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Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA, perante SUPRAM/NM, compromete-se a executar as medidas e condicionantes técnicas abaixo listadas em relação à
a�vidade degradadora e poluidora a que deu causa, de modo a cessar ou corrigir os efeitos nega�vos sobre o meio ambiente, observando rigorosamente os
prazos assinalados no cronograma de adequação a seguir:

 

1. REGULARIZAÇÃO. Formalizar processo de regularização ambiental, contemplando todas as a�vidades desenvolvidas no empreendimento e seu real porte.
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do TAC.

 

2. DRENAGEM PLUVIAL. Realizar a manutenção da caixa gradeada localizada nas coordenadas geográficas 15°45'28.46"S 43°18'28.62"O, conforme Relatório
de Situação apresentado. Apresentar junto a SUPRAM NM registro fotográfico evidenciando a manutenção. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

3. LAGOAS. Apresentar laudo técnico que ateste a estanqueidade das lagoas de estabilização acompanhado com anotação de responsabilidade técnica (ART).
Prazo: 60 (sessenta) dias.

 

4. EFLUENTES DOMÉSTICOS. Apresentar laudo ou projeto técnico que ateste que o sistema de tratamento de efluentes domés�cos e de disposição final
instalados no empreendimento está de acordo com as normas técnicas ABNT/NBR per�nentes, com a instalação de filtro anaeróbio, com
dimensionamento capaz de atender toda a demanda de efluentes líquidos domés�cos, sem aporte de efluentes de Caixa SAO ou efluentes industriais.
Prazo: 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do TAC.

 

5. SISTEMA DE TRATAMENTO DE EFLUENTES DOMÉSTICOS. Realizar as manutenções/limpezas periódicas do sistema de tratamento de efluentes domés�cos
existente no empreendimento, de acordo com manual do fabricante ou orientações do proje�sta. Comprovar as manutenções realizadas junto a SUPRAM
NM. Prazo: Anualmente durante a vigência do TAC.

 

6. ESTERQUEIRA. Apresentar e executar projeto técnico da esterqueira, o qual deve descrever as técnicas para estabilização do esterco com a remoção de
patógenos, indicando seus possíveis des�nos finais e ainda a es�ma�va mensal do volume gerado. Apresentar ainda a planta baixa com os cortes
per�nentes da esterqueira. O projeto deverá estar acompanhado da ART. A comprovação da execução deverá realizada por meio de relatório técnico
fotográfico. Prazo: 90 (noventa) dias, a contar da assinatura do TAC.

 

7. ESTERQUEIRA. Apresentar SEMESTRALMENTE relatório contendo os comprovantes de des�nação final do esterco tratado, informando ainda os volumes
gerados e os encaminhados para a des�nação final. Prazo: Semestralmente durante a vigência do TAC.

 

8. COPASA. Apresentar a comprovação da regularização ambiental da Concessionária que realizará a des�nação final do efluente industrial gerado no
empreendimento – COPASA; e a anuência da mesma para recebimento dos efluentes industriais gerados no empreendimento. Prazo: 45 (quarenta e
cinco) dias.

 

9. EFLUENTE INDUSTRIAL. Apresentar SEMESTRALMENTE a SUPRAM NM, relatório técnico com o compilado dos volumes mensais de efluentes industriais
enviados à Concessionária (COPASA) para des�nação final, bem como apresentar os comprovantes de entrega junto a Concessionária. Prazo:
Semestralmente durante a vigência do TAC.

 

10. CALDEIRA À LENHA. Considerando que o método u�lizado no empreendimento para a produção de vapor é a u�lização de duas caldeiras à lenha, informar
o potencial nominal das caldeiras à lenha em MW e apresentar relatório fotográfico e descri�vo comprovando a implantação do(s) sistema(s) de controle
atmosférico das caldeiras. Prazo: 60 (sessenta) dias.

 

11. ATMOSFÉRICO CALDEIRA. Apresentar resultado conclusivo com as análises das emissões atmosféricas da(s) caldeira(s) à lenha u�lizada(s) no
empreendimento, conforme padrões da DN COPAM 187/2013.  Prazo: 60 (sessenta) dias.

 

12. ATMOSFÉRICO CALDEIRA. Operar de acordo com os padrões de emissão de poluentes atmosféricos previstos na legislação ambiental. Prazo: Durante a
vigência do TAC.

 

13. LENHA DA CALDEIRA. Apresentar cer�ficado de registro de consumidor de produtos da flora emi�do pelo IEF, referente à lenha u�lizada como combus�vel
na caldeira do empreendimento. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

14. RUÍDO. Apresentar laudo conclusivo das medições dos níveis de ruídos do empreendimento, conforme estabelecido pela Lei Estadual nº 10.100/1990 e
Resolução Conama n° 01/1990. Prazo: 60 (sessenta) dias.

 

15. ETE INDUSTRIAL. No Parecer de Indeferimento do Processo Administra�vo Nº 14681/2006/002/2019, em que a empresa pleiteava a regularização
ambiental do empreendimento objeto deste TAC, foi relatado que dois itens deveriam ser corrigidos na estrutura da ETE: a) a tubulação do líquido
drenado dos leitos de secagem estava direcionada diretamente para a lagoa, ao invés de retornarem ao equalizador. b) O conjunto motobomba instalado
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no equalizador era de 15 m³/h, porém o do flotador a ar dissolvido era de 10 m³/h. Desta forma, apresentar relatório técnico e fotográfico demonstrando a
correção na estrutura da ETE, quanto aos itens sobreditos. Prazo: 60 (sessenta) dias.

 

16. DESTINAÇÃO RESÍDUOS. Informar os prováveis des�nadores que realizarão a des�nação final ambientalmente correta para cada �po de resíduo gerado no
empreendimento: classe I (perigosos - possivelmente gerados no conserto e manutenção de utensílios e equipamentos); classe II (inertes e não inertes,
recicláveis e não recicláveis); subprodutos (como chifres, cascos, pelos, pontas de rabos, cerdas dos suínos e couros); e outros gerados no
empreendimento, se for o caso. Os des�nadores devem estar aptos e regularizados ambientalmente. Portanto, apresentar a comprovação da
regularização ambiental dos locais responsáveis pela des�nação. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

17. ASA. Uma vez que o empreendimento está localizado em Área de Segurança Aeroportuária (ASA), sendo que a a�vidade desenvolvida cons�tui atra�vo de
fauna conforme Lei n° 12.725/2012, o empreendedor deve se atentar ao cumprimento dos procedimentos transitórios da car�lha do COMAER.

 

1. Portanto, apresentar anuência do Órgão ou Termo de Compromisso formal assinado por representante legal e por profissional com Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART), por meio do qual obrigam-se a empregar um conjunto de técnicas para mi�gar o efeito atra�vo de espécie-problema para
a aviação, de forma que o empreendimento não se configure como foco atra�vo de fauna;

 

2. Apresentar coordenadas dos vér�ces da área pretendida pelo empreendimento;

 

3. Lista de aeródromos cuja a ASA do empreendimento está localizado, informando a classificação do aeródromo (público ou privado) e, em caso de
aeródromo público, se há voos regulares ou movimento superior a 1.150 movimentos/ano;

 

Obs.: Consultar o site da ANAC para obter as informações de cadastro de aeródromos civis e site da CENIPA para obter as informações da movimentação de voos
por ano. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

18. CTF. Apresentar e manter válido durante toda a vigência do TAC, o Cadastro Técnico Federal – CTF do empreendimento e do responsável técnico pelo
mesmo. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

19. ARMAZENAMENTO RESÍDUOS. Apresentar laudo ou projeto técnico comprovando que o depósito para armazenamento temporário dos resíduos classe II
(inertes e não inertes) atende as diretrizes da NBR 11.174/1.990. E que local des�nado ao armazenamento temporário dos resíduos classe I (perigosos)
atende as diretrizes da NBR 12.235/1.992. O galpão de armazenamento de resíduos deverá ser cons�tuído de baias de segregação conforme a classe e
seleção quanto reciclagem dos resíduos. Prazo: 60 (sessenta) dias.

 

20. ADA. Fica vedada a ampliação ou implantação de novas a�vidades na área do empreendimento sem a prévia autorização do órgão ambiental. Prazo:
Durante a vigência do TAC.

 

21. INTERVENÇÃO. Fica vedada a intervenção ou supressão de vegetação na�va na área do empreendimento sem a prévia autorização do órgão ambiental.
Prazo: Durante a vigência do TAC.

 

22. INTERVENÇÃO. Fica vedada a intervenção em recursos hídricos sem a prévia autorização do órgão ambiental. Prazo: Durante a vigência do TAC.

 

23. NOVOS IMPACTOS. Relatar formalmente a SUPRAM NM todos os fatos que ocorram no empreendimento que causem ou possam causar impacto
ambiental nega�vo, imediatamente após a constatação, bem como qualquer mudança e/ou modificação em processos e/ou nos equipamentos que
causem qualquer alteração em algum parâmetro ambiental do processo produ�vo, bem como quais foram as medidas adotadas para mi�gação de tais
impactos. Prazo: Durante a vigência do TAC.

 

24. NÃO POLUIR. Não causar poluição ou degradação ambiental, bem como não infringir a legislação ambiental e/ou florestal e de recursos hídricos, ou sofrer
qualquer autuação por descumprimento das mesmas. Prazo: Durante a vigência do TAC.

 

25. NOVAS CLÁUSULAS. Poderão ser incluídas no referido TAC novos itens após a formalização de processo conforme análise e vistoria do órgão. Prazo:
Durante a vigência do TAC.

 

26.  AUTOMONITORAMENTO. Executar o Programa de Automonitoramento, conforme definido no Anexo I, demonstrando o atendimento aos padrões
definidos nas normas e legislações vigentes. Prazo: Durante a vigência do TAC.

 

*Salvo especificações, os prazos de atendimento são contados a par�r da data de celebração do Termo de Ajustamento de Conduta.
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ANEXO I

Programa de Automonitoramento

 

1. RESÍDUOS SÓLIDOS, REJEITOS E OLEOSOS

A gestão dos resíduos sólidos deverá estar de acordo com o preconizado na Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos.

1.1 Resíduos abrangidos pelo sistema MTR-MG

Apresentar, SEMESTRALMENTE, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR, emi�da via Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com
resíduos sólidos, rejeitos e oleosos gerados pelo empreendimento durante o período semestral, conforme determinações e prazos previstos na Deliberação
Norma�va Copam 232/2019.

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Norma�va Copam nº 232/2019.

1.2 Resíduos não abrangidos pelo sistema MTR-MG

Enviar SEMESTRALMENTE a SUPRAM NM, o compilado e os relatórios mensais de controle e disposição dos resíduos sólidos, rejeitos e oleosos gerados,
contendo, no mínimo os dados do modelo abaixo, bem como a iden�ficação e a assinatura do responsável técnico pelas informações, ou, alterna�vamente, a
DMR, emi�da via Sistgma MTR-MG. Enviar ainda, a licença ambiental dos locais de des�nação dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, bem como
os comprovantes de entrega dos resíduos nestes locais.

Prazo: seguir os prazos dispostos na DN Copam 232/2019.

Resíduo Transportador Disposição final
Quan�ta�vo Total do Semestre

(tonelada/semestre)

Denominação Origem
Classe
NBR
10.0041

Taxa de
geração
kg/mês

Razão
social

Endereço
completo Tecnologia2

Des�nador / Empresa responsável Quan�dades

Razão
social

Endereço
completo

Licenciamento

ambiental
Des�nada Gerada Armazenada

Nº da
licença

Data da
validade    

              

(1) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la.

(2) Tabela de códigos para as tecnologias de disposição final de resíduos de origem industrial

1- Reu�lização

2 - Reciclagem

3 - Aterro sanitário

4 - Aterro industrial

5 - Incineração

6 - Co-processamento

7 - Aplicação no solo

8 - Estocagem temporária (informar quan�dade estocada)

9 - Outras (especificar)

 

• Em caso de transporte de resíduos sólidos Classe I - perigosos, deverá ser informado o número e a validade do processo de regularização ambiental do
transportador.

• Em caso de alterações na forma de disposição final dos resíduos sólidos a empresa deverá comunicar previamente a Supram NM para verificação da
necessidade de licenciamento específico.

• Fica proibida a des�nação de qualquer resíduo sem tratamento prévio, em áreas urbanas e rurais, inclusive lixões e bota-fora, conforme Lei Estadual nº
18.031/2009. Para os resíduos sólidos Classe I – perigosos, e para os resíduos de construção civil, a referida lei também proíbe a disposição em aterro sanitário,
devendo, assim, o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislação vigente quanto à des�nação adequada desses resíduos. Os resíduos de construção
civil deverão ser gerenciados em conformidade com as Resoluções Conama nº 307/2002 e nº 348/2004. Todos os resíduos sólidos gerados devem ser des�nados
em empreendimentos regularizados ambientalmente e aptos tecnicamente.

• As doações de resíduos deverão ser devidamente iden�ficadas e documentadas pelo empreendedor. Desse modo, as notas fiscais de vendas e/ou
movimentação, bem como documentos iden�ficando as doações de resíduos poderão ser solicitadas a qualquer momento para fins de fiscalização. Portanto,
deverão ser man�dos disponíveis pelo empreendedor.

• O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG, que são aqueles elencados no art. 2º da DN
232/2019, deverá ser apresentado semestralmente, em apenas uma das formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de documentos.

• A des�nação/disposição final ambientalmente correta de todos os resíduos gerados no empreendimento deve ser conforme as formas listadas na Polí�ca
Estadual de Resíduos Sólidos, Lei nº 18.031, de 12 de janeiro de 2009.

 

2. EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

Local de amostragem Tipo de combus�vel Parâmetros Frequência

Chaminé da caldeira Lenha Material par�culado e CO Semestral

 

¹Método de amostragem: Normas ABNT, CETESB ou Environmental Protec�on Agency – EPA.
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Relatórios: Enviar, SEMESTRALMENTE, a Supram NM laudo conclusivo com os resultados das análises efetuadas no semestre, acompanhados pelas respec�vas
planilhas de campo e de laboratório, bem como dos cer�ficados de calibração do equipamento de amostragem. O relatório deverá conter a iden�ficação,
registro profissional, anotação de responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas amostragens. Deverão também ser informados os dados
operacionais. Os resultados apresentados nos laudos analí�cos deverão ser expressos nas mesmas unidades dos padrões de emissão previstos na DN COPAM nº
187/2013 e na Resolução CONAMA nº 382/2006.

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas durante o semestre, o órgão ambiental deverá ser imediatamente informado,
bem como a(s) medida(s) mi�gadora(s) adotada(s).

 

3. RUÍDOS

Local de amostragem Parâmetro Frequência de Análise

No mínimo 4 pontos amostrais, os quais representem todo o entorno do empreendimento. dB (decibel) Semestral

Relatórios: Enviar, SEMESTRALMENTE, à Supram-NM laudo conclusivo com os resultados das análises efetuadas, acompanhados pelas respec�vas planilhas de
campo e de laboratório, bem como a dos cer�ficados de calibração do equipamento de amostragem. O relatório deverá conter a iden�ficação, registro
profissional, anotação de responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas amostragens. Deverão também ser informados os dados operacionais.

As análises deverão verificar o atendimento às condições da Lei Estadual
nº 10.100/1990 e Resolução CONAMA nº 01/1990.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO MONITORAMENTO

 

Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle, fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgão
ambiental fiscalizador face à COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o exercício de suas atribuições e prerroga�vas legais e regulamentares, em especial, a
aplicação de sanções administra�vas decorrentes do exercício do Poder de Polícia.

Parágrafo único. A COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas operacionais da COMPROMISSÁRIA, obje�vando verificar a observância e o
cumprimento das medidas ambientais e condições ajustadas na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como das disposições da legislação ambiental, as quais deverão ser
implementadas e man�das até que seja apreciado, defini�vamente, pela respec�va Câmara Técnica, o requerimento de regularização ambiental de licença de
operação corre�va.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO ACORDO

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão do presente Termo de Ajustamento de Conduta e sujeitará a
COMPROMISSÁRIA, ao que segue:

1. Suspensão/Embargo total e imediata das a�vidades;

2. Multa de 4.500 UFEMG (quatro mil e quinhentas unidades fiscais do Estado de Minas Gerais) por obrigação descumprida (o valor da multa será aplicado
conforme a classe do empreendimento e os valores referentes a infração grave previstos no Decreto 47.383/18);

3. Aplicação imediata das sanções administra�vas previstas na legislação vigente, notadamente, o Decreto Estadual nº 47.383/2018, com encaminhamento de
cópia do Auto de Infração ao Ministério Público;

4. Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado – AGE - para providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas cabíveis.

Parágrafo único. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de forma cumula�va e não afasta a execução específica das referidas obrigações,
na forma prevista na legislação aplicável.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA DO INSTRUMENTO

 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos a par�r de sua celebração e terá eficácia de �tulo execu�vo extrajudicial, inclusive com relação
às cominações de multa, na forma dos arts. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, e art. 784, XII, do Código de Processo Civil.

 

É facultado ao órgão ambiental revogar o presente instrumento caso deixem de exis�r os critérios de conveniência e oportunidade que o fundamentaram ou por
outros mo�vos que ensejem nova avaliação do mérito administra�vo, devendo a COMPROMISSÁRIA ser comunicado de tal fato.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

 

A eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA de quaisquer das obrigações, condições e dos prazos estabelecidos no presente Termo, desde que
comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 393 do Código Civil Brasileiro, não configurará o seu descumprimento,
devendo ser imediatamente comunicada e jus�ficada à SUPRAM/NM, que analisará o alegado, podendo fixar novo prazo para o adimplemento da(s)
obrigação(ões) não cumprida(s).

 

Parágrafo Único: O encerramento das a�vidades não exime a COMPROMISSÁRIA da comprovação do cumprimento das cláusulas deste termo, devendo ser
analisadas pela COMPROMITENTE as pendências de obrigações ambientais do empreendedor, que deverá equacionar eventual passivo ambiental existente, na
forma da legislação ambiental.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO

 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta obriga, em todos os termos e condições, a COMPROMISSÁRIA e seus sucessores a qualquer �tulo.

 




